
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0589/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, faça a instalação de 
sinalização horizontal e vertical, com a inscrição de “Proibido Parar e Estacionar 
Veículos de Grande Porte”, mais precisamente na Rua Joaquim Inácio Nogueira, 
defronte ao nº. 2346, haja vista que no local munícipes não conseguem entrar e sair 
de suas respectivas garagens. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de abril de 2013. 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS 
(WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem melhorar o fluxo de trânsito, bem como garantir a segurança de 
veículos e pedestres nas vias públicas. 

Considerando que na Rua Joaquim Inácio Nogueira, defronte ao 
nº. 2346, existem muitos ônibus que ali ficam estacionados em razão da existência no 
local de uma borracharia. 

Considerando que não existe naquela localidade lugar apropriado 
para os mesmos estacionarem, razão esta que o fazem no logradouro público 
supramencionado. 

Considerando que em razão dos fatos acima mencionados, 
moradores locais ficam impedidos de saírem e adentrarem suas respectivas garagem, 
haja vista, que os ônibus ali estacionados ficam defronte a guia rebaixada. 

Considerando que referido fato vem gerando muitos transtornos 
entre as partes envolvidas. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, faça a instalação de 
sinalização horizontal e vertical, com a inscrição de “Proibido Parar e Estacionar 
Veículos de Grande Porte”, mais precisamente na Rua Joaquim Inácio Nogueira, 
defronte ao nº. 2346, com o intuito de facilitar o acesso dos residentes em suas 
respectivas garagens. 
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